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O Projeto de Lei Complementar n 00 2025, de iniciativa do Prefeito Pascoal 
Alberton, com a seguinte ementa  parcialmente  a Lei Complementar n° 
33/2014, e da outras providências" 

A proposição cheg LOt lo 1 	( )missão de Constituição, Redação e Justiça, 
para examinara constitucir o id Id 	1 LII id LI d d L c a tecnica legislativa, nos termos do 
art. 66 do RI 

Il- VOTO DORELATOR 

Cabe a esta Comis 10 i t Iili1ui io RLJ içà0 e .Justiçase pronunciar sobre a 
constitucionalidade, juridlLld IdL Ii lor lii 1 LhI ai - t. 00 do Regimetito Interno da Câmara 
de Vereadores Analisando o pILltLlo \LI1JILJ L estar fonnalmene m harmonia com a 
Constituição Fedei ti kle 0í ' bem como  i iatei laim ente em e ti 01 trndade com o 
direito, estando pi r H H dtp oc c6i1stitucionas k 1H e regimentais 
aplicáveis.  

Em justificativa o pioponenlL 112I1Lloflà que i olteiaçao visa assegurar a isenção 
àqueles que possuem necessidades e condições dc coiuprovação, da situação de fato do 
requerente e dos requisitos exigidos, reconheceiido a dignidade, a inclusão social e o 
amparo das famílias. 

O processo legislativo é o conjunto de atos realizados pelos órgãos do Poder 
Legislativo, de acordo com regras previamente fixadas, para elaborar normas jurídicas, 
emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias e outros tipos normativos 
dispostos no art. 59 da Constituição Federal. 

O projeto de Lei cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao 
Município legislar, nos termos dos artigos 30, III e 156, 1 da Constituição Federal, os 
quais dispõe caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua competência, 
dentre os quais o IPTU. 
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Estado de Olato Grosso 
Roffiwa=  , ipal  de  Terra Nova do Norte 
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Na estrutura reaerativa orasueira, os tstaaos e os iviunicipios nao 

dispõem de autonomia ilimitada para legislar sobre sua própria organização, inexistindo 
liberdade absoluta ou plenitude legislativa nessa matéria, prerrogativa só conferida ao 
poder constituinte originário. 

Por tratar-se de assunto eminentemente local, cada Município detém 
competência própria para realizar as diretrizes apresentadas pela lei, sobretudo porque o 
Imposto Predial Territorial Urbano integra a competência tributária nacional. Desta 
forma, nada obsta que legislação específica crie mecanismos relativos à concessão de 
descontos e isenções, desde qi-ic ..,Sej~un  respitads as diretrizes das normas federais 
sobre a temática.  

Após compuls-ar o Projeto de l ei eni referência, detectamos que a técnica 
legislativa foi réseitada, uma vez tuc a niatria possui os elementos mínimos 
necessários, alm da justificativa, que e pir1c interfranté do Projeto de Lei. verifica -se 
iniciativa legal, visto que preeticlie u icqiiiito' pi'evis:ios;'haja-vista o que se acaba de 
expor, voto pela legalidade iii idirid JL do Piojeto de Lei Complementar n°09/2025 
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Finalmente, esta Cnilk4)o CIIC jiliL fLlirn.ette . O .: pare.Cer jurídico da lavra da 
Procuradora do Legislativo 
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\ u afo liii ilda Matos dos Santos 
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